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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Melhoria e reforço das medidas complementares de trânsito no âmbito da 

cooperação regional 

 

A construção da Grande Baía de Guangdong-Hong Kong-Macau é uma 

importante estratégia de desenvolvimento do País para a sua reforma e abertura na 

nova era, e é de grande importância para a implementação do desenvolvimento 

orientado para a inovação e a adesão à reforma e abertura. Tal construção tem por 

objectivo aprofundar ainda mais a cooperação entre Guangdong, Hong Kong e Macau, 

aproveitar plenamente as vantagens abrangentes dos três locais, promover a 

integração profunda na Grande Baía, impulsionar o desenvolvimento de sinergias, ao 

nível da economia regional, bem como construir uma Grande Baía de primeira classe 

internacional que seja agradável para viver, trabalhar e visitar. 

Na Secção IV (Expansão de espaços de emprego e de empreendedorismo) do 

Capítulo VIII (Construção de uma comunidade com boa qualidade de vida e propícia 

para habitar, trabalhar e viajar) das Linhas Gerais do Planeamento para o 

Desenvolvimento da Grande Baía refere-se que se vai incentivar os jovens de Hong 

Kong e de Macau a realizarem estágios e a trabalharem na Província de Guangdong. 

Por conseguinte, tendo em consideração o espírito das respectivas orientações 

políticas, há que encorajar e apoiar activamente os jovens de Hong Kong e de Macau 

a deslocarem-se até às cidades da Grande Baía para procurarem emprego e criarem 

as suas próprias empresas.  

Entretanto, no processo de promoção do desenvolvimento da integração regional, 

é muito importante melhorar as várias instalações complementares de trânsito, 
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assunto este que foi mencionado quer no “Projecto Geral de Construção da Zona de 

Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, apresentado no 

passado, quer nas vigentes “Normas para a promoção do desenvolvimento da Zona 

de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”. No “Projecto 

Geral de Construção da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau 

em Hengqin”, refere-se no ponto (13) - Reforço da cooperação com Macau no âmbito 

dos assuntos sociais e da vida da população - a promoção da liberalização total para 

os veículos motorizados de Macau entrarem e saírem com facilidade na Zona de 

Cooperação; e o artigo 51.º das “Normas para a promoção do desenvolvimento da 

Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin” prevê o 

seguinte: “Promover a realização de um intercâmbio de informações mais amplo e 

aprofundado, a assistência jurídica mútua e o reconhecimento mútuo da supervisão 

nos postos fronteiriços Hengqin-Macau, bem como elevar globalmente o nível de 

facilitação da passagem fronteiriça; e apoiar a entrada na Zona de cooperação, sem 

garantias, de automóveis motorizados elegíveis de Macau”. 

Porém, segundo as informações veiculadas, há dias, por um residente de Macau 

que trabalha no sector dos cuidados de saúde em Zhuhai, a quota diária de inscrições 

para a circulação de veículos de Macau na província de Guangdong é de 2000. Tendo 

em conta que só é permitida uma entrada por dia, isto dá azo a grandes incertezas 

entre os residentes de Macau que recorrem à política de “circulação de veículos de 

Macau na Província de Guangdong” para se deslocarem até Zhuhai para trabalhar, e 

também constitui um incómodo na resposta às tarefas de “salvar vidas e prestar 

assistência aos feridos”. 

 

Interpelo, então, o Governo sobre o seguinte:  
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1. Para concretizar melhor as políticas e medidas de facilitação do trânsito, 

constantes das “Normas para a promoção do desenvolvimento da Zona de 

Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, o Governo 

vai colaborar com os serviços competentes do Interior da China, para pôr em 

prática os respectivos trabalhos? Como é que vai fazê-lo?  

2. O Governo vai reforçar a discussão e o intercâmbio com os serviços 

competentes do Interior da China, para a optimização contínua das medidas de 

facilitação das deslocações dos residentes de Macau que têm de se deslocar até 

Zhuhai para trabalhar? 

3. Para satisfazer as necessidades dos residentes de Macau que se deslocam até 

Zhuhai para trabalhar e dos condutores em geral que se inscreveram para a 

circulação de veículos de Macau na província de Guangdong, o Governo vai 

considerar a possibilidade de discutir com os serviços competentes do Interior 

da China sobre a optimização da medida de “circulação de veículos de Macau 

na província de Guangdong”, incluindo o aumento das quotas e a flexibilização 

do limite de entradas? 

 

04 de Julho de 2023 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Chan Iek Lap 


